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QUESTIONAMENTO 01 (UM) 

 
A Comissão de Seleção Pública, designada pela Portaria nº. 005/2024, torna público questionamento 
recebido para o presente processo. 
 
QUESTIONAMENTO: 
 
Verificando os documentos, deparei com contradições, o  anexo I Termo de referência e a planilha 
 orçamentária , estão com o valor final de 240. 638,28  
Onde no termo  encontra a seguinte redação :   
O Custo estimado para a contratação deste serviço é na ordem de 240.638,28 sendo esse valor 
máximo que a UFSC pretende pagar.  
Assim como na planilha de orçamento contabilizando esse mesmo valor.  
Creio que o primeiro documento do portal ( 052/2024-1)  que está sem nome específico no anexo I 
 classificado como outro termo de referência  somente com a descrição e o valor,  menciona um  valor 
máximo de 218.930,40.  
Creio que deva ser um erro de digitação, pois os documentos não estão se correspondendo e o valor 
real seria o do termo de referência reforma do ECGD  E A PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA o correto 
documento técnico para o envio das propostas de orçamento.  
Solicito a correção do erro efetuado para poder dar continuidade no processo de intenção de 
interesse no referido edital. 
 
RESPOSTA: 
 
A presente contratação refere-se ao Projeto de Extensão intitulado “Projeto de Modernização e 
adequação para acessibilidade do Espaço Cultural Gênero e Diversidade – IEG – CFH”, financiado 
pelo(a) Emenda parlamentar n. 28550016/2023, sendo regida pelo Decreto 8.241/14. 
 
O valor previsto no plano de trabalho do projeto para a contratação é de R$ 218.930,46 (duzentos e 
dezoito mil, novecentos e trinta reais com quarenta e seis centavos). 
 
Desta forma, visando executar o objeto contratual, apesar do levantamento técnico estimado, optou-
se por deflagrar a seleção pública utilizando como referência o valor previsto no plano de trabalho do 
projeto. 
 
 

Florianópolis, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
Amilton da Rosa Matos Sobrinho 
Presidente da Comissão 
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